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PROJETO DE LEI Nº. 085

de 19 de outubro de 2007

"Autoriza o Poder Executivo a fornecer infra-estrutura às empresas já instaladas no Município e que pretendam implantar novas unidades.”

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. –  Fica o Poder Executivo autorizado a fornecer às empresas já instaladas no Município de Botucatu, serviços e obras de infra-estrutura que viabilizem a implantação de novas unidades ou ampliação das unidades existentes, que gerem novos empregos ou recursos que tenham impacto no orçamento municipal.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Antonio Mário de Paula Ferreira Ielo

Prefeito Municipal
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.




Tem por objetivo a presente proposição obter autorização do Legislativo para que possa o Poder Executivo  fornecer infra-estrutura às empresas já instaladas no Município que pretendam implantar novas unidades.




Como é de conhecimento dos Nobres Vereadores, inúmeras empresas já instaladas no Município de Botucatu pretendem implantar novas unidades ou mesmo ampliar consubstancialmente seus imóveis, necessitando em sua grande maioria, que o Executivo forneça infra-estrutura para tanto.




E a implantação de novas unidades gerará mais empregos, trazendo maior progresso ao Município, notadamente aumento de receita, em benefício a toda população.




Com a autorização desta Casa, poderá o Executivo destinar recursos públicos, em forma de infra-estrutura, a tais empresas, tais como construção de guias, sarjetas, galerias, e tubulações, entre outras.




Considerando o relevante interesse público, aguardo que o presente Projeto seja aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores desta Casa de Leis.

Atenciosamente,

Antonio Mário de Paula Ferreira Ielo

Prefeito Municipal
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